
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 3642, de 2017 

 

Indica ao Sr Governador a manutenção e 

conservação das estradas vicinais que cortam o Município de 

Macatuba. 

 

 

Autoria: Deputado Luiz Carlos Gondim 
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INDICAÇÃO Nº 3642, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. 
Geraldo Alckmin, que determine aos Órgãos competentes a adoção das 
medidas que se fizerem necessárias, a fim de viabilizar estudos para a 
manutenção e conservação das estradas vicinais que cortam o Município de 
Macatuba. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

São inúmeras as solicitações dos empresários que tem 
suas atividades voltadas ao manejo da produção agrícola, especialmente de 
cana de açúcar na região da cidade citada. As estradas vicinais mencionadas 
pelos empresários são: 

1) Lauro Perazoli – Macatuba x Igaraçu do Tiete; 

2) Fernando Valezi – Macatuba x Usina São José; 

3) Comendador Matheus Lista – Macatuba x Fazenda Pouso Alegre; 

4) Juliano Lorenzetti – Usina São José x Trevo da SP 300; 

5) Antonio Carlos Vaca – Usina São José x Borebi; 

6) João dos Santos – Usina São José x Trevo da SP 225; 

Estas estradas são responsáveis pelo escoamento de 
cinco milhões de toneladas de cana de açúcar para a Usina São José - Zilor, 
sem quantificar os transportes para outras usinas da região e também outros 
produtos agrícolas desta micro região. 

O fluxo de caminhões nestas estradas é enorme, 
causando infelizmente muitos acidentes, insegurança e medo nos motoristas. 
Sabemos das dificuldades financeiras que atravessa o Estado, mas com 
orçamento próprio o município nunca conseguirá arcar com as reformas 
necessárias. 

Contando mais uma vez com o apoio de Vossa 
Excelência em examinar o pleito e concluir pelo seu deferimento, receba nesta 
oportunidade os nossos agradecimentos pela prestimosa atenção que 
declinará ao assunto. 

 

Sala das Sessões, em 27/10/2017 

a) Luiz Carlos Gondim 

 

 

 


